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INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Número da portaria: 68/2023 - CGJ 

Período da correição: 17.07.2023 a 15.09.2023 

EQUIPE CORREICIONAL  

Juiz Corregedor: Rodrigo Coelho Rodrigues 

Técnica Judiciária Auxiliar: Priscila Parma

DADOS DA UNIDADE 

Comarca:  Palhoça

Unidade:  2a Vara Criminal

Municípios integrantes:  Palhoça

Juíza titular: Viviana Gazaniga Maia

Data em que a magistrada assumiu na unidade:

Chefe de cartório:  Daniel Ronald Ricardo

Competência: Resolução TJ n. 23/2011: "Art. 8º Compete privativamente ao Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da comarca de Palhoça: I - processar e julgar: a) as execuções penais (art. 93 da Lei
estadual n. 5.624, de 9 de novembro de 1979), observado o disposto no art. 2º da Resolução TJ n.
16 de 6 de setembro de 2006, ressalvada a competência da Vara Estadual de Execuções de Penas
de Multa; e (Redação dada pelo art. 70 da Resolução TJ n. 1 de 1º de fevereiro de 2023) b) as
infrações penais de menor potencial ofensivo (arts. 60 e 61 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de
1995); II - cumprir cartas de ordem e cartas precatórias no âmbito de sua competência. III - exercer
as funções concernentes à Corregedoria da Cadeia Pública de Palhoça (art. 93, inciso XVII, da Lei
n. 5.624, de 9 de novembro de 1979). § 1º Os processos referidos nos incisos I e II deste artigo,
atualmente em tramitação na 1ª Vara Criminal e no Juizado Especial Cível e Criminal da comarca
de Palhoça,  serão redistribuídos ao Juiz de Direito da 2ª  Vara Criminal.  § 2º As ações penais
relacionadas aos crimes tipificados nos arts. 302, 303 e 306 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei
n.  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997),  as  cartas  de  ordem e  as  cartas  precatórias  criminais,



atualmente em tramitação na 2ª Vara Criminal da comarca de Palhoça, não serão redistribuídas, e
competirá ao juízo de direito da unidade o processamento e julgamento do acervo remanescente.
Art. 9º As ações penais (art. 93 da Lei n. 5.624, de 9 de novembro de 1979), as cartas precatórias e
as  cartas  de  ordem criminais,  cuja  competência  para  o  processamento  e  julgamento  não  seja
privativa,  serão  distribuídas  igualitariamente  entre  a  1ª  e  2ª  Varas  Criminais  da  comarca  de
Palhoça. Parágrafo único. Não haverá redistribuição dos processos referidos no caput deste artigo,
ingressados até a data de instalação da 3ª Vara Cível da comarca de Palhoça".

Entrância:  Especial

APRESENTAÇÃO 

Este relatório tem por objetivo analisar a situação da 2a Vara Criminal da comarca da Palhoça. 

Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente relatório e devem ser
observados pela unidade no atendimento das determinações nele apontadas. 

Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no decorrer das atividades
diárias. 

INDICADORES DA UNIDADE

a) Automações e Localizadores

Indicador Verificação 1

Quantidade de automações 12

Quantidade de localizadores criados pela unidade 74

Dados captados no E-proc em 11.07.2023

b) Mandados em carga 

Indicador Verificação 1

Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30 dias 141

Dados captados no Programa Power BI em 11.07.2023

c) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual - Camp  



Robô Utiliza Data último acesso

Endereços Sim 12.07.2023

Sisbajud Sim 21.03.2023

Renajud Não -

Óbitos Foram encontrados 41 registros

d) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Não

e) Programas de Apoio

Programa Período

Cooperação em cartório
Julho/2023 a

setembro/2023

Apoia cartório Não houve

Cooperação em gabinete Não houve

Coalizão Não houve

Acumulação de acervo processual Não houve

Triagem complexa Não houve

Gestão de Unidades Judiciais orientado por Dados – BI Não houve

f) Dados adicionais

Programa Período

Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de conclusão Não houve

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais do CNJ Não houve



Documento assinado eletronicamente por Priscila Parma, Técnica Judiciária Auxiliar, em
13/07/2023, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o
código verificador 7351969 e o código CRC 792410B9.

0030257-66.2023.8.24.0710 7351969v5



11/07/2023Data da Extração:

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça

1. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ACERVO DA UNIDADE
Processos na unidade

Juizado Especial Cível em Andamento

Acervo - Total

Acervo em andamento

Procedimentos em Andamento

Processos do Juizado Especial

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO - SITUACIONAL HOJE

Juizado Especial Criminal em Andamento

Juizado Especial da Fazenda em Andamento

Processos do Executivo Fiscal

Execução Fiscal - Total

Acervo Suspenso

Acervo Físico

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados do acervo atual do SAJ, EPROC e SEEU.

(Em branco)

Juizado Especial em Andamento (Diversos)

Processos em Tramitação Direta

Processos em Andamento

Juizado Especial Suspensos

Juizado Especial - Total

Execução Fiscal em Andamento (Em branco)

Execução Fiscal Suspenso (Em branco)

(Em branco)

807

(Em branco)

(Em branco)

810

3

4.135

3.634

(Em branco)

119

3.035

599

501



01/07/2023Data da Extração:

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça

1. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ACERVO DA UNIDADE
Processos na unidade

Juizado Especial Cível em Andamento

Acervo - Total

Acervo em andamento

Procedimentos em Andamento

Processos do Juizado Especial

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO - SITUACIONAL NO INÍCIO DO MÊS

Juizado Especial Criminal em Andamento

Juizado Especial da Fazenda em Andamento

Processos do Executivo Fiscal

Execução Fiscal - Total

Acervo Suspenso

Acervo Físico

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados do acervo atual do SAJ, EPROC e SEEU.

(Em branco)

Juizado Especial em Andamento (Diversos)

Processos em Andamento

Juizado Especial Suspensos

Juizado Especial - Total

Execução Fiscal em Andamento (Em branco)

Execução Fiscal Suspenso (Em branco)

(Em branco)

812

(Em branco)

(Em branco)

815

3

4.152

3.643

(Em branco)

3.047

596

509



Processos entrados

Saídas por Redistribuição

Processos saídos

Entrados por Distribuição

Entrados por Redistribuição

Procedimentos Investigativos e Cartas - Distribuídos

Arquivados Definitivamente

Procedimentos Investigativos e Cartas - Arquivo Definitivo

1.991

Média MensalTotal

777

165,92

64,75

Outras Saídas

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados de entradas e saídas do SAJ, EPROC e SEEU.

Entrados por Transferência (Em branco) (Em branco)

343,33Entrados - Total 4.120

Saídos - Total

Saídas por Transferência

2. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ENTRADAS E SAÍDAS

20,75Outras Entradas 249

Procedimentos Investigativos e Cartas - Outras Saídas

Procedimentos Investigativos e Cartas - Outras Entradas

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça

Data da Extração: 11/07/2023

87

907

2.595

1.139

75,58

Total Média Mensal

92

7,25

94,92

216,25

7,67

4.164

149 12,42

5

40 3,33

0,42

347,00

1.818

1.090Entrados por Distribuição

Arquivados Definitivamente 152

91

Termos Circuntanciados

Total Média Mensal

Procedimentos Investigativos e Cartas - Redistribuição 97 8,08

Procedimentos Investigativos e Cartas - Redistribuição 156 13,00

Dados de termos circuntanciados apresentados para fins de detalhamento, estando incluídos nas tabelas de processos
"entrados por distribuição" e saídos "arquivados definitivamente".



Processos - últimos 12 meses

0

1.000

2.000
1.991

777

2.098

2.595

Distribuídos Redistribuição Julgados Arquivados

Evolução do Acervo 12 meses

0

2.000

4.000

anomes

202207 202208 202209 202210 202211 202212 202301 202302 202303 202304 202305 202306 202307

32 573852 4645 40 39 5633 51 39

4.494

3.6343.709

4.114
3.732

4.181 4.033
3.814 3.643

4.377
3.958 3.786 3.884

510 444534452 456 458480499 483 453464497 511

Situação Arquivado administrativamente Em andamento Suspenso

Evolução do Acervo 12 meses - Juizados Especiais

0

500

1.000

1.500

2.000

anomes

202207 202208 202209 202210 202211 202212 202301 202302 202303 202304 202305 202306 202307

1.542

807
981

1.136

886

1.378

1.096
963

812

1.516

1.218

1.019 986

12 322 3913 11 413 16 16 9 5

Situação Em andamento Suspenso

11/07/2023Data da Extração:

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça

Procedimentos - últimos 12 meses

0

500

1.000 907

156

227

1.139

Distribuídos Redistribuição Julgados Arquivados



3. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - PRODUÇÂO E INDICADORES CNJ

Audiências

Audiências designadas

Total

12/12/2023469

12/12/2023190Audiências designadas - Juizado Especial

Mais longínqua

Sentenças

Produtividade no último ano

Audiências realizadas

Audiências realizadas - Juizado Especial

Decisões

Despachos

Observações
Nos processos migrados para o E-proc com audiências futuras no SAJ foram cadastradas como lembrete e passou a ser de
responsabilidade das unidades o cadastro da audiência no E-proc.

92,21%Meta 1 (Julgar mais processos que os distribuídos)

Meta 1 Juizado Especial (Julgar mais processos que os distribuídos) 95,42%

Meta 2 (Julgar processos mais antigos) (Em branco)

Meta 2 Juizado Especial (Julgar processos mais antigos) (Em branco)

Percentual de Cumprimento das Metas e Indicadores CNJ

Taxa de congestionamento líquida nos últimos 12 meses 53,10%

Índice de Atendimento à Demanda nos últimos 12 meses 119,67 %

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça

Data da Extração: 11/07/2023

193,75

Média MensalTotal

2.325

289,003.468

655,257.863

1.813 151

851 71



4. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - GABINETE E CARTÓRIO

Processos conclusos

Quantidade de processos físicos com o juiz

Quantidade de processos eletrônicos com o juiz

(Em branco)

564

Percentual de processos conclusos em relação ao acervo 16 %

Conclusos há +100 dias 158

Processos em Cartório

Cartório em Andamento 2.951

Cartório - Sem movimentação há +100 dias 96

Conclusos há +365 dias 1

Cartório - Sem movimentação há + 365 dias 2

Cartório Suspensos 501

Gabinete - Andamento 564

Processos antigos pendentes de julgamento - Meta 2 84

Processos antigos pendentes de julgamento - Meta 2 117

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça

Data da Extração: 11/07/2023



4. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - GABINETE E CARTÓRIO

Processos conclusos

Quantidade de processos físicos com o juiz

Quantidade de processos eletrônicos com o juiz

(Em branco)

Percentual de processos conclusos em relação ao acervo 17%

Conclusos há +100 dias

Processos em Cartório

Cartório em Andamento 3.023

Cartório - Sem movimentação há +100 dias 526

Conclusos há +365 dias

Cartório - Sem movimentação há + 365 dias 63

Cartório Suspensos 509

Gabinete - Andamento 620

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça

Data da Extração: 01/07/2023

620

155

1



4.1. ACERVO CARTÓRIO
Processos sem impulso há mais de 100 dias pelo ano da última movimentação

Ano


Total

2023 64

2022 31

2020 1

Total 96

11/07/2023Data da Extração:

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça



Ano Conclusos Decisão


2023 8

2022 5

Total 13

Ano


Concluso Sentença

2023 10

Total 10

Ano Concluso Despacho


2022 69

2023 65

2020 1

Total 135

4.2 - ACERVO GABINETE
Processos conclusos há mais de 100 dias pelo ano da conclusão

11/07/2023Data da Extração:

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça



Conclusos - IDOSO

Conclusos - IDOSO 80 anos

Processos conclusos com prioridade Idoso

26

1

Conclusos - IDOSO há + 100 dias

Conclusos - IDOSO 80 anos há + 100 dias

9

1

Conclusos para sentença há + 10 dias 1

Processos conclusos com Réus Presos

5. PRIORIDADES NA TRAMITAÇÃO

Adoção e/ou destituição familiar há + 120 dias

Habilitação para adoção há + 365 dias

Cartório - IDOSO

Cartório - IDOSO 80 anos

Processos em cartório com prioridade Idoso

Cartório - IDOSO há + 100 dias

Cartório - IDOSO 80 anos há + 100 dias

Unidade: 2ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça

Data da Extração: 11/07/2023

119

4

4

(Em branco)

Total

(Em branco)

(Em branco)

(Em branco)

(Em branco)

Distribuição mais antiga


